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 PRESIDÊNCIA 
PORTARIA Nº 875/PRES, de 03 de agosto de 2020 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, para implementação do Projeto Proteção e Gestão 
Sustentável em Terras Indígenas no âmbito da Cooperação Técnica Alemã, agência GIZ, e considerando o constante dos 
autos do processo nº 08620.089575/2015-62, RESOLVE: 
Art. 1º  Instituir a Câmara Técnica de Seleção de Propostas (CTSP), no âmbito do projeto de cooperação internacional com a 
GIZ. 
Art. 2º Os integrantes da CTSP deverão cumprir com todas as funções inerentes aos processos de seleção das propostas, 
contando com suas respectivas Coordenações-Gerais para os apoios que se julgarem necessários.  
Art. 3º.  A CTSP é composta por 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes, conforme segue: 
Especialista em Desenvolvimento Sustentável 
Titular – Bianca Ferreira Lima 
Suplente – Hernani Antunes Buciolotti 
Especialista em Proteção Territorial 
Titular – Greison Moreira de Souza 
Suplente – Priscila Ribeiro da Cruz 
Especialista em Administração, Gestão e Tecnologia da Informação 
Titular – Cledson Corrêa da Costa Cordeiro 
Suplente – Wesley Fernandes Amaro 
Art. 4º A CTSP terá as seguintes atribuições: 

I. Selecionar as propostas inscritas, com base nos itens constantes nos Termos de Referência, Editais e documentos 
correlatos; 

II. Excluir aquelas propostas que não atenderem os requisitos obrigatórios; 
III. Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes nos editais; 
IV. Convidar técnicos e especialistas, inclusive de outras Coordenações da FUNAI, para contribuir em qualquer fase dos 

processos seletivos, quando necessário; 
V. Produzir relatório sobre cada processo seletivo para dar publicidade dos resultados parciais e/ou finais conforme 

estabelecido nos anúncios e editais. 
Art. 5º Caberá às Diretorias da Funai apoiarem o projeto dentro de suas competências.  
Art. 6º Os suplentes poderão participar das reuniões de seleção, mesmo sem eventual falta ou vacância do titular, para 
prestar-lhe apoio e compartilhar as tomadas-de-decisão necessárias. 
Art. 7º A CTSP terá vigência até a conclusão dos processos seletivos no âmbito projeto de cooperação com a GIZ. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 
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 COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 
PORTARIA Nº 010/FUNAI/CR/CGB/MT, de 06 de agosto de 2020. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO/FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria nº 666/Pres, de 
17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. RESOLVE: 
Art. 1° Constituir Comissão Especial, no âmbito da Coordenação Regional de Cuiabá-MT, com o objetivo de realizar os 
procedimentos da Chamada Pública nº 01/2020/CR-CGB, mediante dispensa de licitação, para a compra e doação 
simultânea de gêneros alimentícios, em circuitos fechados entre aldeias indígenas. 
Art. 2º Designar os servidores RODRIGO COIMBRA EGUFO, Matrícula nº 3366200, JONILSON NAVARROS ROMÃO, 
Matrícula nº 1878153 e JOSÉ HENRIQUE SÊMPIO TORRES, Matrícula nº 0445723, para, sob a presidência do primeiro, 
promoverem a referida comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador Regional 

 
 COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA Nº 1/CR-PFD/Funai, de 20 de julho de 2020. 
Constitui a comissão anual de inventário patrimonial para o 
exercício de 2020. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO - FUNAI, tendo em vista as 
disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo, para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta Coordenação Regional de Passo Fundo e 
respectivas jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, semoventes e do 
Patrimônio da Renda Indígena. 
Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS; 

V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro 
analítico);  

VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens 
que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD para que adote 
as providências pertinentes a regularização; 

VII. solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) que promova, 
se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

VIII. atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 
IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 

acervo patrimonial da Funai. 
Parágrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 
lotados, respectivamente, nas Unidades onde serão realizados. 
Art. 3º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 
de dezembro de 2020, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 
Art. 4º Designar os servidores Mark Mielke de Lima, matrícula SIAPE nº 1455815, e Daniel Alves Moreira, matrícula 
SIAPE nº 1958104, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor Daniel Alves 
Moreira. 
Art. 5º  Designar os servidores Joceli Paim Zorzan, matrícula SIAPE nº 2404344, lotado na CTL - Cacique 
Doble; Maryjara Adriane Dale Tese Mazzocato Dazzi, matrícula SIAPE nº 00446950, lotada na CTL - Iraí; Jeferson 
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Alberto Biguelini, matrícula SIAPE nº 2404657, lotado na CTL - Miraguaí; Lair José Santin, matrícula SIAPE nº 0446883, 
lotada na CTL - Nonoai; João Eduardo da Silva Mansan, matrícula SIAPE nº 3186805, lotado na CTL - Porto 
Alegre;  Enio Perez Botoni Biavati, matrícula SIAPE nº 3013327, lotado na CTL - Tapejara; e  Flávio Schreiner, matrícula 
SIAPE nº 1956898, lotado na CTL - Santo Augusto para, no prazo de 30 (trinta) dias, submeter ao Presidente da Comissão os 
trabalhos resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do art. 2º desta Portaria, realizados no âmbito da 
jurisdicionada em que esteja lotado. 
Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados neste 
ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 
do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 
Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de  inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes der causa. 
Art. 10o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AÉCIO GALIZA MAGALHÃES 
Coordenador(a) Regional 

 
 COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU 

ERRATA 
Na Portaria n° 005/CR XINGU/FUNAI, de 30 de julho de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 147, de 
04/08/2020: 
- onde se lê: "Art. 1.° [...] Contrato n° 89/2019, celebrado entre a Fundação Nacional do Índio - FUNAI, por intermédio da 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU, e a empresa FRANCISCO E. SILVA CAPISTRANIO EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 01.200.121/0001-40, referente à prestação de serviços de transporte de pessoas com bagagens e cargas, por 
meio de frete e locação de veículos, visando atender as demandas da CR Xingu e CTLs jurisdicionadas" e "Art. 4.° Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das Atas"; 
- leia-se: "Art. 1.° [...] Contrato n° 221/2020, celebrado entre a Fundação Nacional do Índio - FUNAI, por intermédio 
da COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, e a empresa ATENAS SERVIÇOS DE APOIO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 24.329.959/0001-33, referente à prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação predial, cumulada 
com a atividade acessória de copeiragem, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para a Coordenação 
Regional Xingu" e "Art. 4.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do Contrato". 

AKUETE TRUMAI 
Coordenador Regional Substituto 

 
 MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 15/MI-RJ, de 04 de agosto de 2020 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores AMANDA GOMIDE DE SOUSA CANDIDO, matrícula nº 1851457, CPF 056.007.096-
92 e PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, matrícula nº 1126482, CPF 032.365.415-04, como gestores titular e 
substituto do Contrato n.º 048/2019, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa SR TERCEIRIZAÇÕES EIRELI, CNPJ nº 10.732.146/0001-85. 
Art. 2º. Designar os servidores PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, matrícula nº 1126482, CPF 032.365.415-04
 e AMANDA GOMIDE DE SOUSA CANDIDO, matrícula nº 1851457, CPF 056.007.096-92, como fiscais administrativos 
titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor do Museu do Índio 
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PORTARIA Nº 16/MI-RJ, de 04 de agosto de 2020 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores AMANDA GOMIDE DE SOUSA CANDIDO, matrícula nº 1851457, CPF 056.007.096-92 
e PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, matrícula nº 1126482, CPF 032.365.415-04, como gestores titular e substituto 
do Contrato n.º 039/2017, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa SECURITY SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 00.332.087/0005-28. 
Art. 2º. Designar os servidores PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, matrícula nº 1126482, CPF 032.365.415-04
 e AMANDA GOMIDE DE SOUSA CANDIDO, matrícula nº 1851457, CPF 056.007.096-92, como fiscais administrativos 
titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor do Museu do Índio 

PORTARIA Nº 17/MI-RJ, de 04 de agosto de 2020 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, matrícula nº 1126482, CPF 032.365.415-04
 e AMANDA GOMIDE DE SOUSA CANDIDO, matrícula nº 1851457, CPF 056.007.096-92, como gestores titular e 
substituto do Contrato n.º 032/2019, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa CLARO S/A, CNPJ nº 40.432.544/0001-47. 
Art. 2º. Designar os servidores AMANDA GOMIDE DE SOUSA CANDIDO, matrícula nº 1851457, CPF 056.007.096-
92 e PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, matrícula nº 1126482, CPF 032.365.415-04, como fiscais técnicos titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor do Museu do Índio 

PORTARIA Nº 18/MI-RJ, de 04 de agosto de 2020 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, matrícula nº 1126482, CPF 032.365.415-04
 e AMANDA GOMIDE DE SOUSA CANDIDO, matrícula nº 1851457, CPF 056.007.096-92, como gestores titular e 
substituto do Contrato n.º 033/2019, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa TITÂNIA COMÉRCIO E SERV. DE TECNOL. DA INFORM. LTDA., 
CNPJ nº 09.093.813/0001-48. 
Art. 2º. Designar os servidores AMANDA GOMIDE DE SOUSA CANDIDO, matrícula nº 1851457, CPF 056.007.096-92 
e PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, matrícula nº 1126482, CPF 032.365.415-04, como fiscais técnicos titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor do Museu do Índio 
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 RELATÓRIO DE AFASTAMENTO – BAIXO TOCANTINS 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO - BAIXO TOCANTINS 2/2020 
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